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EMENDA ADITIVA Nº 04 AO PROJETO DE LEI Nº 45/2025

Adiciona o artigo 9º ao Capítulo III do Projeto de Lei nº 45/2025, renumerando-se os demais.


Art. 1º. Adiciona ao Projeto de Lei nº 45/2025 (Mensagem Executiva nº 09/2025) o artigo 9º que passa a vigorar da seguinte forma;
Art. 9º. As concessionárias e demais entes autorizados deverão proceder, às suas expensas, à remoção de cabos, fios, condutores, equipamentos e demais infraestruturas em desuso ou inoperantes, sempre que constatada a inutilidade desses elementos para a prestação do serviço.
§1º. A remoção referida no caput deverá ocorrer de forma imediata após a constatação ou notificação da SECONSER, nos prazos e condições estabelecidos em regulamento.
§2º. Decorrido o prazo fixado na notificação sem a adoção das providências pela concessionária ou ente autorizado, a SECONSER poderá adotar as medidas administrativas cabíveis, inclusive proceder à remoção direta dos componentes inativos, imputando aos responsáveis os custos decorrentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta Lei.

Art. 2º. Renumeram-se os demais artigos.
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem o intuito de conferir maior autonomia à SECONSER na prevenção de riscos e na preservação da segurança urbana, visando à redução da ocorrência de cabos soltos, emaranhados e potencialmente energizados — situações comuns que representam perigo à integridade da população e dos trabalhadores. Além disso, busca assegurar o ordenamento visual e a qualidade urbanística, aspectos que já se mostram como preocupação no presente projeto de lei.
A previsão de responsabilização adequada garante que os custos relacionados à remoção dos componentes inativos recaiam sobre as concessionárias e os entes instaladores, evitando onerar o Município ou os munícipes. Ainda, a possibilidade de atuação supletiva pelo Município, com a execução direta do serviço e a consequente imputação dos custos aos responsáveis, confere eficácia ao dispositivo, prevenindo a perpetuação de redes abandonadas e garantindo o pronto restabelecimento da segurança e da estética urbana. A inclusão do referido artigo harmoniza-se com o disposto no art. 4º, incisos IX e XI, do Projeto de Lei em análise, que tratam da preservação da qualidade urbanística e da remoção de equipamentos e redes desativadas.
Por fim, o dispositivo fortalece a atuação da Fiscalização do Sistema Viário, atribuindo-lhe meio para exigir a regularização do espaço público e a assegurar que a infraestrutura urbana permaneça adequada ao bom funcionamento dos serviços públicos e à segurança da coletividade. 
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